
Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Gabinete da Reitoria

Oficio n° 147/2017-REITORIA

Foz do Iguaçu, 25 de agosto de 2017.

Ao Excelentíssimo Senhor

José Mendonça Bezerra Filho

Ministro de Estado da Educação
Ministério da Educação

Esplanada dos Mirtistêrios, 81. L - 80 Andar - Gabinete

CEP 70047-900 - Brasília - DE

Assunto: Solicitação de Posicionamento do Ministério da Educação sobre a

disposição de reverter da doação do terreno destinado ao Campus
UNILA na Itaipu Binacional (Niemayer), com compensação dos valores

investidos pela Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Excelentíssimo Senhor Ministro,

1. Em referência ao Oficio n° 118/2017 - Reitoria, encaminhado em 28 de julho
de 2017, e sem perceptiva de retomada das obras de construção do Campus, cujo valor

para conclusão gira em torno de R$ 681 .985956,91, que com o atual cenário econômico,

inviabiliza qualquer tratativa junto a esse ministério, encaminhamos a possibilidade de

reversão da doação do terreno com compensação de valores investidos.

2. Em tratativas com a Itaipu Binacional, surge a possibilidade de se reverter a

doação, devolvendo o terreno com as estruturas edificadas até o momento, com

compensação por parte da Itaipu Binacional dos valores investidos, sendo R$

108.566.478,40 pagos ao Consorcio responsável pela obra (valor a ser atualizado), mais

o valor investido nas obras de proteção das estruturas erguidas que é de R$ 1.520.000.

3. As tratativas da devolução deverão compor contrapartidas, com

ressarcimento, de valores a serem levantados, por meio de ativos diversos.

4. Salientamos a necessidade da solução apontada, visto que o plano de
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implantação dessa universidade encontra-se muito atrasado e tem onerado sobremaneira

os gastos com custeio, inviabilizando a consecução do objetivo primário da universidade.

Termos em que, pedimos deferimento,

Respeitosamente,

/

/
/

,

if,
Olivefra Vieira

pro tempore


